
CONTRATO Nº 1369818/2025

NUP: 10061.059165/2024-11 

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM  A  POLÍCIA 
MILITAR  DO  CEARÁ E  A 
EMPRESA VÓLUS INSTITUIÇÃO 
DE PAGAMENTO LTDA, PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA.

A Polícia Militar do Ceará, situada na Avenida Aguanambi, 2280, Bairro de Fátima, CEP: 60.415-
390, inscrita no CNPJ sob o nº 01.790.944/0001-72, doravante denominada(o) CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo Exmo. Sr. Francisco Narcélio Atanazio Alves, Ordenador de Despesas 
da PMCE, portador da Identidade Funcional nº 104.992-1-6, e do CPF nº 546.962.083-20, residente 
e domiciliado em Fortaleza-CE, e a Empresa VÓLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, 
com sede  na  Rua  Almiro  de  Moraes,  116,  Centro  –  Rio  Verde/GO,  CEP 75.901-150,  e-mail: 
licitacoes@volus.com, Contato: (64) 2101-5512, inscrita no CNPJ sob o nº 03.817.702/0001-50, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr.   Dario da Costa Barbosa 
Júnior,  brasileiro,  casado,  empresário,  Diretor  Administrativo,  residente  e  domiciliado  na  Rua 
Filadelfo Cruvinel. N° 267, Residencial Araguaia, CEP: 75.909-394, Rio Verde/GO, portador da 
Carteira de Identidade nº RG 750.371 SSP/GO  e do CPF nº  236.491.001-34, têm entre si justa e 
acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento a Ata de Registro de preços nº 099/2024 - Secretaria 
de Estado da Administração -  SEAD/MA oriunda do edital  do Pregão Eletrônico n° 035/2023-
SALIC e seus Anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, e outras leis  
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos da Ata de Registro de preços nº 099/2024 - 
SEAD oriunda  do edital  do  Pregão Eletrônico  n°  035/2023-SALIC,  o  Termo de  Referência,  a 
proposta da contratada e eventuais anexos dos respectivos documentos os quais constituem parte 
deste instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em serviços de 
Gerenciamento de frota, manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças em veículos, 
nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do 
CONTRATADA. 

Item DESCRIÇÃO DO ITEM Quantitativo Valor Total (R$) Taxa adm

1

Manutenção  preventiva  e  corretiva 
com reposição de peças em veículos Valor 9.596.769,46 -32,80%

Valor Total: R$ 6.449.029,08 (seis milhões e quatrocentos e quarenta e nove mil 
e vinte e nove reais e oito centavos). R$ 6.449.029,08
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua publicação, podendo 
ser  prorrogado  por  igual  período  até  o  limite  do  estabelecido  na  Lei  8.666/93,  desde  que  a 
autoridade  competente  ateste  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a 
Administração.
4.2. O fornecimento do serviço é enquadrado como de natureza contínua, tendo em vista que sua 
finalidade  é  atender  a  necessidade  da  CONTRATANTE,  cuja  interrupção pode  comprometer  o 
perfeito e correto desempenho das funções policiais.

CLÁUSULA QUINTA – DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO E REDE CREDENCIADA

1. Implantação do Sistema: 

1.1. A CONTRATADA deverá Implantar no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação do 
contrato, o serviço de gerenciamento da manutenção da frota de veículos, da CONTRATANTE, 
envolvendo o fornecimento e operação de um sistema informatizado e de cartões eletrônicos para 
cada veículo, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, que habilitará os motoristas, 
condutores e gestores da frota para aquisição de produtos e serviços de manutenção preventiva e  
corretiva,  com reposição  de  peças  em veículos,  junto  à  rede  credenciada  da  CONTRATADA, 
devendo está em plena execução após o prazo de implantação. 

2. Da manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças em veículos: 

2.1. A manutenção ocorrerá através da implantação e operação de sistema informatizado com uso de 
cartões eletrônicos magnéticos ou com chip. 

2.1.1. Sistemática dos serviços de manutenção dos veículos deverá obedecer aos seguintes critérios: 

a)  Informatização  dos  dados  coletados  por  ocasião  de  cada  serviço  de  manutenção,  custos, 
identificação  do  veículo,  identificação  do  portador  ou  motorista,  datas  e  horários,  a  serem 
alimentados por meio eletrônico, com ou sem a participação humana; 

2.2. A rede de postos de manutenção deverá estar equipada para aceitar transações com cartões 
eletrônicos, com chips, ou magnéticos, dos veículos da frota do órgão contratante. 

2.2.1. No caso de impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio eletrônico, prover 
forma alternativa para garantir a continuidade dos serviços contratados. 

2.2.2.  Sistema de gestão via  Web on-line,  em tempo real,  para  viabilizar,  por  meio de cartões  
magnéticos, o pagamento das despesas com manutenção preventiva e corretiva dos veículos, junto à 
rede credenciada.

2.2.3.  Processo  de  consolidação  de  dados  e  emissão  de  relatórios  gerenciais,  financeiros  e 
operacionais que permitam o controle das despesas, condutores e serviço específico por veículo e 
grupo gerador, pela internet.

3. Manutenção preventiva de veículos: 

3.1.  Compreendendo  todos  os  serviços,  com fornecimento  de  peças  e  insumos,  realizados  em 
oficinas mecânicas, concessionárias de automóveis, obedecendo-se às recomendações do fabricante 
do veículo, tais como: 

a) Serviços de troca e remendo de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas; 

b) Serviços de cambagem, cárter e convergência; 

c) Serviços de desempeno de rodas; 

d) Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento; 

e) Lubrificação de veículos; 

f) Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador, etc. 

g) Substituição de itens do motor; 

h) Limpeza de motor e bicos injetores; 

i) Regulagens de bombas e bicos injetores; 

j) Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos. 
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4. Manutenção corretiva de veículos: 

4.1.  Compreendendo  todos  os  serviços,  com fornecimento  de  peças  e  insumos,  realizados  em 
oficinas  mecânicas  ou  concessionárias  de  automóveis,  que  venha  a  ocorrer  fora  dos  períodos 
estabelecidos para execução das manutenções preventivas,  para correções de defeitos aleatórios 
resultantes de desgaste e/ou deficientes de operação, manutenção e fabricação, tais como: 

a) Serviços de retífica de motor; 

b) Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 

c) Serviços de instalação elétrica; 

d) Serviços no sistema de injeção eletrônica; 

e) Capotaria; 

f) Tapeçaria; 

g) Funilaria e pintura; 

h) Serviços no sistema de arrefecimento; 

i) Serviços no sistema de ar-condicionado; 

j)  Reboque  de  veículos  socorro  24  horas,  em todas  as  localidades  descritas  nos  campos  para 
serviços de manutenção. 

4.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar em até 30 (trinta) dias corridos após a publicação do 
contrato, que possui rede credenciada de postos de manutenções, sendo esta rede condizente com a 
demanda  em  todos  os  municípios  do  Estado  do  Ceará,  admitindo-se  exceções  nos  casos  dos 
municípios  onde  não  existam  estabelecimentos  devidamente  regularizados  e  passíveis  de 
credenciamento. 

4.1.2. A CONTRATADA deverá comprovar, em até 30 (trinta) dias corridos após a publicação do 
contrato,  que  possui  rede  credenciada  de  concessionárias,  oficinas  multimarcas,  centros 
automotivos, distribuidores de autopeças e pneus e de transporte em suspenso por guinchamento, 
admitindo-se exceções nos casos dos municípios onde não existam estabelecimentos devidamente 
regularizados e passíveis de credenciamento. 

4.1.3. A CONTRATADA deve atender às solicitações de credenciamento de novos estabelecimentos 
a qualquer tempo, buscando efetivá-lo em prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

4.1.4. A contratada deverá implantar e disponibilizar, junto à contratante, um sistema informatizado 
via  internet  de  controle  de  frota,  compreendendo  os  serviços  especializados  de  manutenção 
preventiva/corretiva com o fornecimento de peças através de uma rede de oficinas credenciadas 
pela Contratada, para atender aos veículos automotores pertencentes à CONTRATANTE, durante a 
vigência do contrato. 

4.1.5.  Disponibilizar  sistema  ou  outro  instrumento  hábil  similar,  que  é  uma  ferramenta  que 
possibilita que o gestor/fiscal efetue consulta on-line, tanto à tabela de preços dos fabricantes de 
peças, quanto à tabela de tempos padrão de mão de obra das fabricantes.

4.1.6. Garantir que o preço praticado pela sua rede de credenciadas, para a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, de garantia e todos os demais serviços e materiais objeto deste  
termo tenham, com parâmetro máximo o preço à vista descrito no sistema ou similar, sendo que o  
desconto seja aplicado linearmente sobre o valor de TMO – tempo de mão de obra praticado pelas  
concessionárias autorizadas de marca dos veículos cobertos pelos serviços objeto do contrato a ser 
firmado com a Contratante. 

4.1.7.  Todo  o  investimento  necessário  à  implantação  do  sistema,  tais  como  a  instalação  dos 
equipamentos de leitura, softwares de gravação e transmissão de dados, credenciamento da rede de 
empresas fornecedoras, manutenção do sistema e treinamento de pessoal, fornecimento de manuais 
de  operação  e  tudo  que  se  fizer  necessário  para  o  bom  funcionamento  do  sistema,  será  de 
responsabilidade da contratada, cujo custo insere-se no valor da taxa de administração da proposta 
vencedora, não cabendo qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, não sendo permitida qualquer 
alegação de incompatibilidade com os sistemas de informática utilizados pela Contratante. 
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4.1.8.  A determinação  e  indicação  dos  locais  de  prestação  dos  serviços  serão  indicados  pela 
contratante, considerando todo o estado do Ceará. 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUSTENTABILIDADE

6.1.  A contratação de empresa fornecedora do sistema de gestão de frota deverá gerar impactos 
ambientais  positivos.  Para  tanto,  a  contratada  observará  os  critérios  dispostos  da  Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo III, artigo 5.º, I, II, III e § 1º, exceto  
aqueles em que não se aplica a referida norma, bem como exigir dos estabelecimentos credenciados 
o  cumprimento  da  referida  legislação  e  demais  normas  legais  de  respeito  ao  meio  ambiente 
aplicadas às respectivas atividades dos credenciados

6.2. As exigências de cumprimento dos normativos legais,  pela futura contratada e de sua rede 
credenciada, voltados à sustentabilidade ambiental visam mitigar os impactos negativos (riscos aos 
seres humanos e recursos naturais). Para tanto, a empresa de gestão de frota, em cumprimento art.  
7º, XI, da Lei nº 12.305/10, deverá observar os objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos,  
sendo  imperioso  que  os  bens  e  serviços  envolvidos  nesta  contratação  considerem  critérios 
compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis. 

6.3.  Todos  os  processos  envolvidos  na  execução  desse  objeto,  sejam  de  extração,  fabricação, 
utilização  ou  descarte  de  materiais  e  serviços  devem  estar  revestidos  da  preocupação  com  a 
sustentabilidade  ambiental  e  totalmente  de  acordo  com  imposições  normativas  editadas  pelos 
órgãos de proteção ao meio ambiente.  

6.4. Manter programa interno para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 
redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 21.5 Realizar a 
separação  dos  resíduos  recicláveis  descartados  e  destiná-los  à  coleta  seletiva  municipal  ou  às 
associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, para reciclagem, quando couber,  
nos termos da IN/MARE nº 6/95 e do Decreto nº 5.949/2006.

6.5. A contratada deverá exigir das empresas credenciadas que exerçam atividades potencialmente 
poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, nos termos do Anexo I - IN IBAMA nº 6/2013 e 
suas alterações, que apresentem o Certificado de Regularidade perante o Cadastro Técnico Federal 
de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP). 

6.6.  Respeitar  as  Normas  Brasileiras  de  Regulamentação  –  NBRs,  publicadas  pela  Associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO

7.1. O valor da contratação é de R$ 6.449.029,08 (seis milhões e quatrocentos e quarenta e nove mil  
e vinte e nove reais e oito centavos).

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1.  O pagamento  será  efetuado até  30  (trinta)  dias  contados  da  data  da  apresentação da  nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta-corrente 
em nome da contratada, preferencialmente no Banco Bradesco S/A. 
8.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
8.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações do Termo de Referência.
8.4.  No  caso  de  atraso  pelo  contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,  
mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção 
monetária. 
8.4. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, serão devidos pela contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
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8.4.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos  
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso. 
8.4.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Contratante, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após 
a confirmação de sua autenticidade.
8.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.
8.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, ou seja, a data da pesquisa constante no Mapa Comparativo de Preços.
9.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,  
do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir  
dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
9.7.  Na ausência  de  previsão legal  quanto ao índice  substituto,  as  partes  elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA  DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos do Tesouro Estadual.

10.2. Pré-reserva: 1376063;

10.3. Dotação Orçamentária (2025): 10100003.06.181.196.21008.03.339039.1.5009100000.0 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
11.1.  O  objeto  contratual  deverá  ser  executado  em  conformidade  com  as  especificações 
estabelecidas neste instrumento, em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento de cada ordem de 
serviço ou instrumento equivalente, nas oficinas credenciadas em todas as cidades do Estado do 
Ceará, com ampla rede de atendimento, além de concessionárias autorizadas. 
11.1.2.  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão  
considerados como inadimplemento contratual.
11.2. Quanto ao recebimento:
11.2.1.  PROVISORIAMENTE,  mediante  recibo,  para  efeito  de  posterior  verificação  da 
conformidade  do  objeto  com as  especificações,  devendo  ser  feito  por  pessoa  credenciada  pela 
contratante.
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11.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e,  consequente  aceitação das  notas  fiscais  pelo gestor  da contratação,  devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
12.1.1.  Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação .
12.1.2.  Aceitar,  nas  mesmas condições contratuais,  os  percentuais  de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o 
valor contratual ;
12.1.3.  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  contratante  ou  a  terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito  de  exclusão  ou  redução  de  sua  responsabilidade  o  fato  de  a  contratante  proceder  à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual;
12.1.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a  
execução  contratual,  inclusive  as  obrigações  relativas  a  salários,  previdência  social,  impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal  
empregado  para  execução  contratual.  A  inadimplência  da  contratada  quanto  aos  encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato ;
12.1.5.  Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
12.1.6.  Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade  com as  especificações  deste  termo,  no  prazo  de  1  (um)  dia  contado  da  sua 
notificação;
12.1.7. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração ;
12.1.8.  Providenciar  a  substituição  de  qualquer  profissional  envolvido  na  execução  do  objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
12.1.9. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da 
CLT, e demais normas do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e a medicina do trabalho, 
bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida .
12.1.10.  Respeitar a legislação relativa à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 
gerados, mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação 
ambiental e outros, conforme previsto em lei.
12.1.11. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção 
de Dados – Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações
12.1.12.  A  CONTRATADA  deverá  dispor  de  ampla  rede  de  estabelecimentos  conveniados 
(borracharias,  lava  jatos,  concessionárias,  distribuidoras,  oficinas  para  equipamentos,  oficinas 
automotivas, autopeças e serviços de reboque/guincho, com assistência 24h) em todo o território do 
Estado do Ceará, devendo promover o credenciamento de outros, a pedido da PMCE, em função 
das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para fins de 
prestação  de  serviços  gerais  de:  mecânica,  elétrica,  funilaria,  suspensão,  pintura,  lubrificantes, 
filtros, tapeçaria, borracharia, retífica, alinhamento, balanceamento, lavagem, higienização, serviços 
de chaveiro e fornecimento de peças e acessórios em gera.
12.1.13.  Credenciar  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  úteis  oficinas  multimarcas, 
concessionárias,  distribuidores  de  peças  e  socorro  mecânico,  sempre  que  houver  interesse  da 
PMCE.
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12.1.14. Credenciar durante a execução do contrato oficinas especializadas em veículos nas cidades 
onde a PMCE possui viaturas, caso tenha impossibilidade, justificar ao Gestor/Fiscal.
12.1.15.  Garantir  que  não  seja  executada  qualquer  manutenção  em  veículos  que  não  estejam 
cadastrados na frota da CONTRATANTE.
12.1.16.  Garantir  que  as  oficinas,  concessionárias  e  rede  de  distribuição  de  peças,  acessórios, 
componentes e outros materiais de uso solicitados, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo 
fabricante,  ou pelo comércio,  indústria e afins,  sejam definidas pelas seguintes características e 
procedências:
12.1.16.1.  Originais,  genuínos,  produzidos  e  ou  embalados  e  com  controle  de  qualidade  do 
fabricante ou montadora do veículo e constante de seu catálogo;
12.1.16.2. Originais, do fabricante fornecedor da montadora ou fabricante atendendo os mesmos 
padrões e níveis de qualidade por esta exigida.
12.1.16.3.  De  outros  fabricantes,  cujo  produto  atenda  os  níveis  de  qualidade  e  aplicabilidade 
recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu 
catálogo,  sob  solicitação  ou  autorização  formal  da  CONTRATANTE,  caso  demonstrada  a 
impossibilidade de atendimento com base nos dois subitens anteriores.
12.1.17. Relatar à CONTRATANTE qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos 
serviços e prestar os esclarecimentos que forem solicitados, atendendo prontamente, às reclamações 
e solicitações.
12.1.18.  Fornecer  sistema  de  gerenciamento  eletrônico  com  interface  que  permita  total 
compatibilidade com os sistemas operacionais da CONTRATANTE, para permitir a importação de 
dados;
12.1.19. Fornecer cópia do manual de utilização dos softwares de gerenciamento e consolidação de 
dados em língua portuguesa.
12.1.20. Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ou outra forma de controle ao veículo, ou 
outro sistema de gestão, de forma que impeça a manutenção de outros veículos que não sejam 
autorizados pelo CONTRATANTE, permitindo o controle sobre todas as manutenções, veículos e 
condutores.
12.1.21. O sistema deverá efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das informações de 
manutenção  de  serviços  através  do  uso  de  equipamentos  especializados  de  leitura  e  gravação 
instalados na rede credenciada.
12.1.22.  O  uso  indevido  de  cartão  ou  outra  forma  de  controle  não  autorizado,  cancelado  ou 
bloqueado pela PMCE, se constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivas serão 
suportadas pela CONTRATADA.
12.1.23. Fornecer assistência técnica permanente para o sistema.
12.1.24.  Treinar  e  capacitar  presencialmente  os  servidores  indicados  pela  CONTRATANTE  a 
utilizar todos os recursos do sistema, assumindo os custos decorrentes.
12.1.25. Proporcionar à CONTRATANTE, a cada 12 meses e ao término do contrato, todos os 
dados compilados, em meio eletrônico, relativo ao período contratado.
16.1.26.  Manter  listagem eletrônica  atualizada  de  rede  de  oficinas  e  assistências  multimarcas, 
centros automotivos, concessionárias e distribuidores de peças, credenciado e integrado ao sistema 
eletrônico de gerenciamento.
12.1.27. Perante a CONTRATANTE, designar um preposto na cidade de Fortaleza-CE para prestar, 
de forma ininterrupta, todos os esclarecimentos necessários e atender as reclamações e solicitações 
que por ventura surgirem durante a execução do contrato. Esse atendimento deverá ser feito de 
maneira  contínua,  inclusive  nos  finais  de  semana  e  feriados,  a  fim  de  garantir  o  permanente 
funcionamento da frota de veículos da CONTRATANTE.
12.1.28. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da 
presente  contratação,  inclusive,  salários  dos  seus  empregados,  taxas,  impostos,  custos 
administrativos e de impressão dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como também, 
qualquer prejuízo pessoal ou material causado ao patrimônio da CONTRATANTE, ou a terceiros,  
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por  quaisquer  de  seus  funcionários,  representantes  ou  prepostos  na  execução  dos  serviços 
contratados.
12.1.29.  Responsabilizar-se  pelo  desembolso  necessário  à  implantação  do  sistema,  tais  como: 
instalação  dos  equipamentos  de  leitura,  gravação  e  transmissão  de  dados,  emissão  de  cartões, 
credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema, treinamento do pessoal 
e fornecimento de manuais de operação, despesas relacionadas a softwares e outras, todos cobertos 
pela taxa de administração.
12.1.30. Implantar no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação do contrato com a PMCE, 
o  serviço  de  gerenciamento  da  manutenção  preventiva  e  corretiva  da  frota  de  veículos  da 
CONTRATANTE, envolvendo o fornecimento e operação de um sistema informatizado e de cartões 
eletrônicos para cada veículo, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, que habilitará 
os motoristas, condutores, operadores e gestores da frota para a aquisição de produtos e serviços 
junto a rede credenciada da CONTRATADA.
12.1.31.  Manter  estrutura  de  consultoria  permanente  (on-line)  durante  a  vigência  contratual, 
inclusive mediante visitas programadas em todos os locais casos necessários. Estas visitas deverão 
ser realizadas sempre que solicitada pela CONTRATANTE. O objetivo das visitas é subsidiar o uso 
do  sistema  e  a  performance  dos  indicadores  de  desempenho  na  gestão  da  frota  de  veículos, 
maquinários e demais.
12.1.32.  A CONTRATADA deverá efetuar pontualmente o pagamento à rede credenciada pelos 
serviços realizados e pelas peças fornecidas, ficando claro que a CONTRATANTE não responde 
solidária ou subsidiariamente por esse pagamento,  que o mesmo é de total  responsabilidade da 
CONTRATADA.
12.1.33.  Desenvolver,  às  suas  expensas,  sistema  informatizado  de  gerenciamento  do  serviço, 
compatível com o ambiente seguro, via WEB, tempo real, interligando os locais de atendimento 
com a CONTRATANTE.
12.1.34. Prover suporte técnico presencial ou por telefone e acesso remoto disponível 24 horas por 
dia, inclusive feriados, sem custo para a CONTRATANTE.
12.1.35. O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais, 
operacionais e financeiros para o controle e gestão das informações sobre os veículos cadastrados, 
identificando  toda  e  qualquer  transação  efetuada,  cujo  atendimento  na  rede  credenciada  tenha 
gerado despesas de manutenção e aquisição de peças originais.
12.1.36. O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da CONTRATADA, 
utilizado no atendimento às demandas da PMCE não deverá ser superior a duas horas.
12.1.37. Será considerada como USUÁRIO a (s) unidades (s) administrativas (s) determinadas pela 
PMCE, sendo designados servidores responsáveis pela fiscalização e gerenciamento dos serviços, 
aos quais a CONTRATADA tornará disponíveis senhas de acesso ao sistema web de gerenciamento, 
em diferentes níveis, conforme o caso, e segundo determinação a Coordenadoria de Transportes. 
12.1.38.  A CONTRATADA deverá  credenciar  e  tornar  disponível  outros  estabelecimentos  para 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos da PMCE, em todo o território do Estado do Ceará  
e em especial  em todas as localidades onde houver execução dos serviços,  sempre que houver 
interesse da PMCE, observados os critérios estabelecidos neste contrato e no Termo de Referência. 
O prazo para credenciamento será de 30 dias, a contar da solicitação do Comando Logístico da 
PMCE (COLOG).
12.1.39.  As  oficinas  e  concessionárias  integrantes  da  rede  credenciada  pela  CONTRATADA 
deverão  estar  plenamente  equipadas  para  prestação  de  serviços  mecânicos  automotivos  e 
fornecimento de peças e acessórios automotivos originais.
12.1.40. Na hipótese prevista no item acima, as oficinas e as concessionárias credenciadas pela  
CONTRATADA, obrigar-se-ão a fazer os serviços, bem como providenciar a substituição das peças, 
materiais  ou  acessórios,  arcando  com  todas  as  despesas  decorrentes,  devendo  tomar  estas 
providências tão logo seja comunicada à CONTRATADA a não aceitação pelo Fiscal do Contrato. 
12.1.41.  A fiscalização  de  preços  ficará  a  cargo  do  fiscal  designado  pelo  Comando  Logístico 
(COLOG) da PMCE.
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12.1.42. A CONTRATADA deverá estar ciente de que quaisquer entendimentos com o fiscal serão 
feitos  sempre  por  escrito  ou  por  e-mail,  não  sendo  consideradas  quaisquer  alegações  com 
fundamento em ordem ou declarações verbais.
12.1.43.  A CONTRATADA deverá  atender  às  solicitações  da  PMCE quanto à  substituição dos 
empregados alocados e de oficinas credenciadas, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos 
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito neste contrato e no Termo de Referência. 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este  
instrumento e seus anexos;
13.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
13.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;
13.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo 
contratado;
13.5.  Comunicar  o  contratado  para  emissão  de  nota  fiscal  relativa  à  parcela  incontroversa  da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto.
13.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste termo;
13.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo 
contratado;
13.8.  Emitir  explicitamente  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à 
execução  do  contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.
13.8.1.  Proporcionar  à  contratada  todas  as  condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento  das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e 
suas alterações.
13.9. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda 
que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem como por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em 
decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o máximo  
de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia. O atraso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a contratante a promover a rescisão do contrato. 
b)  Multa  diária  de  0,3%  (três  décimos  por  cento),  no  caso  de  atraso  na  execução  do  objeto 
contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. 
c)  Multa  diária  de  0,5% (cinco décimos  por  cento),  no  caso  de  atraso  na  execução do objeto  
contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente  
até o limite do percentual fixado na alínea “e”, hipótese que pode resultar na rescisão da avença. A 
aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior.
d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3% (três  
décimos por cento) em caso de reincidência.
e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do 
objeto ou rescisão contratual não motivada pela contratante. 
14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo então descredenciada no 
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, 
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pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até  
que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  sem 
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
14.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou 
descontado  da  garantia  contratual,  a  contratada  recolherá  a  multa  por  meio  de  Documento  de 
Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do 
órgão contratante, se não o fizer, será cobrado em processo de execução.
14.3. A multa poderá ser aplicada com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta 
cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.
14.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO
15.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada, por Francisco Erisvaldo Santos Junior, 
M.F: 151.347-1-2 especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993.
15.2.  No impedimento legal do Servidor acima, será designado seu substituto por meio de portaria 
interna para este fim, doravante denominado FISCAL, para cumprir o acima disposto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1.  A contratada  deve  observar  e  fazer  observar,  por  seus  fornecedores  e  subcontratados,  se 
admitida  subcontratação,  o  mais  alto  padrão  de  ética  durante  todo  o  processo  de  licitação,  de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de  
contrato;
b)  “prática  fraudulenta”:  a  falsificação  ou  omissão  dos  fatos,  com o  objetivo  de  influenciar  o  
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua  propriedade,  visando a  influenciar  sua  participação em um processo  licitatório  ou  afetar  a 
execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1)  destruir,  falsificar,  alterar  ou  ocultar  provas  em  inspeções  ou  fazer  declarações  falsas  aos 
representantes do organismo financeiro multilateral,  com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro  
multilateral promover inspeção.
16.2.  Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo financeiro  multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
o  envolvimento  da  empresa,  diretamente  ou  por  meio  de  um  agente,  em  práticas  corruptas, 
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.
16.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a contratada deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral,  mediante  adiantamento  ou  reembolso,  permitirá  que  o  organismo  financeiro  e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos 
os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
16.4.  A contratante,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicará  as  sanções  administrativas  pertinentes,  
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou 
da  pessoa  física  contratada  em  práticas  corruptas,  fraudulentas,  conluiadas  ou  coercitivas,  no 
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decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral,  
sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
17.1.  A inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  com  as  consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
17.2.  Constituem motivo para  rescisão do contrato todos os  incisos do Art.  78 da Lei  Federal  
8.666/1993.
17.3.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
17.4. A rescisão do contrato poderá ocorrer em conformidade com os Art. 79 e 80 da Lei Federal 
8.666/1993.
17.5. Fica acordado entre as partes signatárias que o presente contrato será rescindido tão logo seja 
concluído  o  processo  licitatório  em  andamento  (Pregão  Eletrônico  n°20230050),  devendo  a 
contratada ser oficialmente notificada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA UTILIZAÇÃO DO NOME DA CONTRATANTE 

18.1.  A  CONTRATADA  não  poderá,  salvo  em  “curriculum  vitae”,  utilizar  o  nome  da 
CONTRATANTE ou sua  qualidade de  CONTRATADA em quaisquer  atividades  de  divulgação 
profissional como por exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de 
imediata rescisão do presente Contrato.

18.2.  A CONTRATADA não  poderá,  também,  pronunciar-se  em  nome  da  CONTRATANTE à 
imprensa em geral, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades desta, bem como a sua atividade 
profissional,  sob  pena  de  imediata  rescisão  contratual  e  sem prejuízo  das  demais  cominações 
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA PUBLICAÇÃO 

19.1.  A publicação resumida do presente Contrato na Imprensa Oficial  (DOE),  que é  condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE, nos termos do parágrafo 
único do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS

20.1.  Tal  como  prescrito  na  Lei,  a  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  não  serão 
responsabilizadas por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos,  de força maior ou 
omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo interpartes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

21.1. Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, 
na Lei Federal nº 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as  
alterações contratuais que julgarem convenientes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL 
DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

22.1.  O  CONTRATADO declara  que  tem ciência  da  existência  da  LGPD e  se  compromete  a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os 
dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de 
dados  pessoais,  jamais  colocando,  por  seus  atos  ou  por  sua  omissão,  o  CONTRATANTE em 
situação de violação de tais regras.

22.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas 
do cumprimento de  suas  obrigações  com base  no presente  contrato  e  jamais  poderá  realizar  o 
tratamento para fins distintos da execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 
administrativo.

22.2.  O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento 
previstas nos arts. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos,  
explícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do 

art. 6º da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988.
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22.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do 
Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem 
como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme 
estabelecido no § 1º do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado 
sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre 
que for substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica.

22.4.  O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e  Indireta  do Estado do 
Ceará no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na 
LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de  
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando 
relacionados ao objeto contratual.

22.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 
por  escrito,  informação,  dados  pessoais  ou  base  de  dados  a  que  tenha  acesso  em  razão  do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

22.5.1.  Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros,  as  informações 
fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho 
da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua 
confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.

22.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente  precisam  acessá-los  o  façam,  submetendo-as,  em  todo  caso,  ao  dever  de 
confidencialidade.

22.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

22.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou 
base  de  dados  a  que  tenha  tido  acesso  durante  a  execução  do  cumprimento  do  objeto  deste 
instrumento contratual.

22.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em 
razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu 
tratamento.

22.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 
contenham informação,  dados  pessoais,  e/ou  base  de  dados  a  que  tenha  tido  acesso  durante  a 
execução do cumprimento do objeto  deste  instrumento contratual,  no prazo de  30 (trinta)  dias 
corridos,  contados  da  data  de  qualquer  uma  das  hipóteses  de  extinção  do  contrato,  restando 
autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas,

22.7. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e administrativas 
em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o volume de suas 
operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.

22.7.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e  responsabilidades  decorrentes  da  LGPD,  inclusive  dará  conhecimento  formal  aos  seus 
empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula.

22.7.2.  O  CONTRATADO se  responsabilizará  por  assegurar  que  todos  os  seus  colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou 
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com o presente contrato, 
com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de proteção, confidencialidade e  
sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de 
tais  dados,  documento  que  estar  disponível  em  caráter  permanente  para  exibição  do 
CONTRATANTE, mediante solicitação.
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22.7.3.  O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 
sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das  
atividades inerentes à execução do presente Contrato.

24.8. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste certame/contrato, que 
comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que sofreu 
o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que conterá,  
no mínimo: a) Data e hora do incidente; b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável; c)  
Descrição dos dados pessoais afetados; d) Número de titulares afetados; e) Relação dos titulares 
envolvidos; f) Riscos relacionados ao incidente; g) Indicação das medidas técnicas e de segurança 
utilizadas para a proteção dos dados; h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver  
sido imediata; i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do 
prejuízo; j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja 
possível obter maiores informações sobre o ocorrido;

24.8.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para: a) Definir e 
implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus impactos; b) 
Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível; c) Definir o 
padrão  de  respostas  a  serem  dadas  aos  titulares,  terceiros,  à  ANPD  e  demais  autoridades 
competentes.

22.9. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, 
com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle 
baseado  em função  (role  based  access  control)  e  com transparente  identificação  do  perfil  dos 
credenciados,  tudo  estabelecido  como  forma  de  garantir  inclusive  a  rastreabilidade  de  cada 
transação  e  a  franca  apuração,  a  qualquer  momento,  de  desvios  e  falhas,  vedado  o 
compartilhamento dessas informações com terceiros;

22.10. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na 
elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o 
risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

22.11. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte 
da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das 
autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos,  
custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios 
investigativos  relativos  a  demandas  administrativas  ou  judiciais  propostas  em  face  do 
CONTRATANTE a esse título.

22.12. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do 
objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao 
titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação.  
22.12.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

22.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 13.709/2018 deverão ser 
comunicados à ANPD.

22.14. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

23.1. Fica eleito o foro do município da sede da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser resolvidas na esfera administrativa

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 
Jurídica da contratante, e depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes 
das partes.

  Francisco Narcélio Atanazio Alves
Ordenador de Despesas da PMCE

Dario da Costa Barbosa Júnior

Representante da Contratada
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